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ERECHIM, 22 DE JANEIRO DE 1996.

SENHOR PRESIDENTE:

Por intermédio do presente, sol icitamos a Vossa
E l~ .:~).:c E En c I <:\ a subst ituiç30 do ProjEto dE LEi

vista a alteraç30 ocorrida no Parágrafo 10. do Artigo 10.

N ()b '"(.~!:; \", (,~'" ~:~a do/'o~:.~~:; nos !:;o ~:; p I" o t e ~:;t o ~:;d (.:.:.(.:.~1e './a d ':1 c o ri 'o; i d c' ,r ;.,..r;: ~; D t~'

. , I '.•• ,-- • I' I, •~. I' ••
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E N I ~ " L" ,.•

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR HELLY LUIZ PARENTI

~vLJk
LUIZ FRANCISCO SCHMID'r

Vice-Prefeito no Exerc{cio do
Cargo de Prefeito Municipal

C~mara Municipal ce Erechim

A P R O V l\ D O SESSÃOZãO:, .~-~~-~~-~.(~. .._
........~~ -- ~.-- .._ _-......=H~~ Luiz ParedÚ

Presidente
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Estado do B-io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

DE LEI No. 007/96.
C~

AUTORIZA A TRANSFER~NCIA DE RECURSOS ~
ACIE - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE ERECHIM. PARA COBRIR DESPESAS
DECORRENTES DE OBRAS E DA REALIZAÇÃO DA
VIII FRINAPE E lI! FENAMATE.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT r I,) iCI::~...'Pn::'fcito no E>cn: íc i o do
d ~:~ P \'.(.:.~f f::'~ i t o I'lu 1'1 i c i p ,':\1 d E' E I" E c:h i IH , E 'i; t ,',1 do d n F<i Ci GI' ,':i. r, d c d o ~:j111 ,

d (.:~ ,':\t I" i b U i ç: (') (.:.~~:; C o n f (.:,~I" i d a ~i; p E 1 o til" t i ~Jo <:> 4 r ~ I 1"1 C i ~:;O ,.) y d <.i. L E' i
do 1'1/..\1'1 i C íp i 0=

Cal"90
nD l.l~i;O

Or'gân i Cc\

~:;anci ono E
FAÇO

p I" O III U '1 ~:.IO
SABER. qUE O

a sE~.:JuintEI...c I =
PodEr I...E9islativo eu

Art. 10. - ~ o PodEr Exccut ivo autorizado a transferi~ o valor de R$
180.000,00 (ccnto c oitEnta lHil rcais) à ACIE - Associaç~o
ComErcial E Industrial dE ErEchilllr para cobrir despesas
d E c: OI" \'. t.:. n t: (.:,:.~i:. eIE' o b I" <,', '=:. E >~E C I.l t ,:\eI <:\ ~:; . 1"1 D P "I '" q '.I. (,::. d (.:,:. E >~p o <:; i I;: '() "':. <::' cI ~f
FI~IN tI PE (.;~o I.l t: I" o ~=:. d i~:;p f: 1"1d i o ~i; r P,:\I",':,"".I" E' ,',1 1 i z <O'. (;: ~:; D d,). I.) II :I
FRINAPE E 111 FENAMATE.

P a r ág r a f o 1 o. - O v" .,(~';" d c q u (.;:-t: I" ,:, t ,':1 e ~::.t: (.::. (:'1" t: i ~Jo ,::,e \'.,.=.. I" E' P "'. s. ~::.;7\ d Co ;;'.

EntidadE CIH três parcclas, de acol'do com a
d i~i;po 1"1 ib i I i d,':\d E' dO E I" ,!lI" io 1"1'11"1 ic ip ":',I ..

Parágrafo 20. - A PrEstaç~o de Contas dEvcrá scr apl"cscIlt:ada 0t( 30
(trinta) dias ap6s o rEcebimento ela Jlt ilHa pal'ccla.

Ar t. 20. - A transferência dos
,:\ ~:; !:; in,':, t: '..\ I" ,:, d (,:~ C o n v {.:~n i o
à ut il iza~iD do Parque
neccssidadc dE guarda
eventos E similarES.

rEcursos será efet: ivada mediante
q '.l (':: ,:\S ~:;E' ~:Ju '" e ,',\() t11.1n i,:: í p i () (') ti i I" ç:. i I.. Ci

(.;~dE' SI.1,:'S in!;;t",J,':"(;:()E'~i;r P,).!',) r::",/E'I,tu,7"l
dE bens E matEriais~ real izaç~o de

A r t. 3 o. - P ,:\". a' at E nd f::~r" i:' d c <:; p (,:,~s ,:l, d 1::':' c o I"~'" f::' n t e d E' ,,; t "". I...f::.:' i 7 I.:' U P '.:'(I e1"
1:::),~c c: I..l t: i vo ,:\I..l t D \'. i ~':,':l. d D ;::\ ,:\ b '" i '" c: I" é d i t o E <:;p E' C i <",1. ,nu rt, o n t 2. n t p
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com a
seguintE classificaçio~

05-SECRETARIA MUN. DE IND., COM~RCIO E SERVIÇOS
01-SECRETARIA MUN. DE IND., COM~RCIO E SERVIÇOS
j, 1400~~11 •002--AU N í 1 i D à AC IE , p,:\I" i':\ ob I" i':\ ~i; E Ci 11 t: \'. i':\ S

decorrEntEs da rEal iza~io da VIII
111 FENAMATE

3.2.3.3.00-Contribui~~ES Correntes ••••.•...•• R$
4.3.3.2.00-Contribui~~ES para DESPEsas dE

Cap i t: a'1 •••••••••••••••••••••••••• P$

dE~:>PE'sas
FRINAPE E:

:30.000.00

1.~j0. 000, 00

TOTAl ••••••••••••• R$ 1.80.000.00



Estado do I}io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354 .
CEP 99700-000 • Erechim (RS)

o Cr~dito autorizado no Art igo anteridr será compensado com
a redu~âo de igual valor, da REserva de Cont ingência,
constante do Or~amento do corrente Exerc(cio.

Art. 50. Revogadas as disposi~~ES em contrário,
vigor na data de sua publ ica~âo.

ERECHIMy 22 DE JANEIRO DE 1996.

LUIZ FR!~HMIDT
Vice-Prefeito no Exerc(cio do
Cargo de Prefeito Municipal

esta Lei entrará Em



Estado do ~io Grnnde do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354
CEP 99700-000 - Ercchim (RS)
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t::~ d Cl C O n h E.C i rn (.::.n t () P 1.1b 1 i C O qUE. n O In r s d E. n o './ E. in h Ir O d E

:.95 aconteceu. no Parque de Exposiç~es da FRINAPE. um dos m~iores
entos d.:\ h i!:;tór. ia d(.:.~no~;;~:;ot'lunic: fp i o. com ,.:11'.f..~<:lli~.:~'.:lç:f;odi:1 \"JIIlINAPE e 111 FENAMATE.

Para alcançar os objet ivos da Feira. o ParqUE foi
talmente reordenado e remodelado. Em decorrência. foram necess~rios

~p r E s 5 i V C) ~,; i ri V <::.~<,;. t: i rn e n t: Cl !;;. r q 1.1e. (.,:.mh o I'. ,.:\. o ê >: i t Cl t: o t <:1. 1 t ,.:\n t o d o r:. '..) E n t: o
a n t o d e p 1.\b 1 i c o ). a s I'. e c (.,~i t ,:\~;;f o I'. ,.;\m i ri S U f i c i e n t: (.:.:.s p ,:ll" ,:l ,.:'.t c.II cl E: I'. E'.

~manda das necessidades. E. como o Poder P0bl ico 0 parceiro da ACIE.
nto na FRINAPE. quanto na preocupaçSo com o desenvolvimento do
nicípio. 0 indispensável nossa part icipaç:âo para atendEr a
fra-estrutura at0 hoje real izada e alcançar as metas futuras.

Reconhecidamente. nSo 0 despesa. mas importante
vest imento. que deu nova fisionomia ao Parque. trazendo relevante
ntribui<;:So para o desenvo)vimento econ6mico e global do Município.

Esperamos de Vossas Excelências a apreciaçSo deste e
- a devida aprovaçSo.

LUIZ F~CHMIDT
Vice-Prefeito no Exercício do

Cargo de Prefeito Municipal

, .
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

Erechim, RS, 23 de Janeiro de 1.996.

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~-lo cordi.álmente, vimos atra-
ves do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excel~ncia que e~
ta Casa de l'epresentação popular, esteve reun ida em SESSÃO EXTRA-
()RDINÁRIA, na data de 22 de janel.ro/96, ocasião em que apreciou a
pauta da Ordem do Dia, cujos expedientes estão anexados a este p~
ra os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 001/96 - Acrescenta a allnea "f" e

o Par<igrafo 10 ao Artigo 20, da Lei nº 2.593, de 23/12/93.
- PROJETO DE LEI EXECUTTVO Nº 002/96 - Autoriza o Município de E-

l'echim, a efetuar a legalização do Lote nº 15 setor "F", Lotea-
, -, ........, 2mento Vila Operaria, Bairro Sao Cristovao, Com area de 213,77m,

~ Senhora Julia da Silva, e d<i outras provid~ncias.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 003/96 - Autoriza o Poder Executivo

a efetuar doação de bens m~veis.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 004/96 - D~ nova redação ao Artigo

lº.,Par~grafo 2º, da Lei Municipal nº 2.433, de 30/06/92.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 005/96 - Cria Função Gratificada(FG

5) e d~ outras providências.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 006/96 - Autor i.zao Poder r.X(~r.ut;iVf)

Municipal a receber m~quinas e equipamentos da CTNTEA, sob for-
ma de comodato, em cons~rcio com os Municípios associados a A-
MAU e d~ outras provid~ncias.

- P R O J E T O D E L E T E X E CU T I V () N Q O O 7/96 - A u L o r i z a a t, r' ;) fi .<.;f' (~ ,,;: n r; i a d (~
recursos ~ ACIE-Associação Comercial e Industrial de Erechim,pa-
ra cobiir despesas decorrentes de obras e da realização da VIII
FRINAPE e 111 FENAMATE.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVU NQ 008/96 - Autoriza o Poder Executivo
a firmar conv~nio com o Estado do Rio Grande do Sul, atrav~s da
Secretaria da Justiça e da Segurança, Superintendência dos Ser-
viços Penitenci~rios, para instalação do sistema construtivo Tr~
va-Blocos e a abrir o correspondente cr~dito especial.

Esta Presidênc i.a i.nforma qlJ(~ ()s (:xp(:d i(~ntes
acima citados foram APROVADOS POR UNANIMIDADE, r)(~ lo rl(~n;;r'io.

Sendo o que se apresenta para o momento, co
lhemos o ensejo para renovar votos de apreço e Cons i.deração.

Atenciosamente

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
DD. Vice-Prefeito no Exercicio

do Cargo de Prefeito Municipal.
Nesta

.00.05

Exmo. Sr. . , ~.
Vereador HELLY LU1zPlRENT I

Presidente

----------- .--. -- -_ ..__ ._ .._--_.- ..-._.~
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Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354 .
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

LEI No. 2.761, DE 23 DE JANEIRO DE 1996.

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS À
ACIE - ASSOCIACÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE ERECHIM, PARA COBRIR DESPESAS
DECORRENTES DE OBRAS E DA REALIZAÇÃO DA
VIII FRINAPE E 111 FENAMATE.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Vice-Prefeito no Exerc(cio do
Cargo de Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul,
no uso de atribui,ies conferidas pelo Artigo 64, Inciso V, da LEi
Orginica do Munic{pio:

FACO SABER, que. o Poder Legislat Ivo aprovou E EU
sanciono e promulgo a seguinte lel:

Art. 10. - ~ o Poder Execut ivo autorizado a transferir o valor d€ R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) ~ ACIE - Associaçgo
Comercial e Industrial de Erechim, para cobrir despesas
decorrentes de obras executadas no Parque dE ExposiçHes da
FRINAPE E outros dispêndios, para a real iza~~o da VIII
FRINAPE e 111 FENAMATE.

Parigrafo 10. - O valor dE que trata Este Art igo ser~ repassado
Entidade em três parcelas, de acordo com
disponibil idade do Erário Municipal.

Parigrafo 20. - A Presta~go de Contas dever~ ser apresentada at4
(trinta) dias apds o recebimento da ~lt ima parcela.

,
a
a

30

Art. 20. - A transferência dos
assinatura de Convênio
~ ut il iza~go do Parque
necessidade de guarda
eventos e similares.

recursos sera efet ivada mediante
que assegure ao Munic(pio o direito
e de suas instalaç~es, para eventual
de bens e materiais; real izaçâo de

Art. 30. - Para atender a despesa decorrente desta Lei, d o Poder
Executivo autorizado a abrir crddito Especial, no montante
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com a
seguinte classificaçâo~



Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

05-SECRETARIA MUN. DE IND •• COMÉRCIO E SERVIÇOS
01-SECRETARIA MUN. DE IND •• COMÉRCIO E SERVIÇOS
11400211.002-Aux(lio ~ ACIE. para obras e outras despesas

decorrentes da realiza~ão da VIII FRINAPE e
111 FENAMATE

3.2.3.3.00-Contribui~aes Correntes •••••••••• R$ 30.000.00
4.3.3.2.00-Contribui~aes para Despesas de

Capital •••••••••••••••••••••••••• R$ 150.000.00

TOTAL ••••••••••••• R$ 180.000.00

Art. 40. - O Cridito autorizado no Art igo anterior será compensado com
.:\ r'f:.~duc;.ãodf.~i!.~lJ.alv.:\lcw. dc\ Rf:~!:'f~r'vc\df?: CCHlting€ncia,
constante do Orc;.amento do corrente Exerc(cio.

Art. 50. - Revogadas as disPo5ic;.~es Em contr~rio. Esta LEi entrará Em
vigor na data de sua pubI icac;.ão.

ERECHIM-RS. 23 DE JANEIRO DE 1996.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
Vice-Prefeito no Exerc(cio do
Cargo de Prefeito Municipal

egistre-se e publique-se.
Data supra.

EDSON L~'D~AGO
ec. l1un. de Admir st ração

--_._ ....._._._------------- ---
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